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ATOS DO JUDICIÁRIO
COMARCA DE CATAGUASES

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinal-
do Daniel Moreira, Juiz de Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, em pleno exercício 
do cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os interessados que se processou junto a este Juízo e secretaria a AÇÃO 
DE INTERDIÇÃO/CURATELA, autos do processo nº 5007217-95.2023.8.13.0153, tendo sido proferida sentença em data de 
04/07/2024, transitada em julgado em 06/09/2024, decretando a CURATELA DE JESUS GARONCE DA SILVA, brasileiro, 
filho de João Moreira da Silva e Maria Garonce da Silva, residente e domiciliado nesta comarca, declarando-a absolutamente 
incapaz de exercer os atos relacionados aos seus direitos de natureza patrimonial e negocial, pelo que são nulos todos os atos 
praticados sem a representação de seu CURADOR, o SR. ANTÔNIO GARONCI DA SILVA, brasileiro, filho de João Moreira 
da Silva e Maria Garonce da Silva, residente e domiciliado nesta comarca. E para que chegue ao conhecimento de todos quantos 
se interessar possa, expediu-se o presente edital que será PUBLICADO por três vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal 
local e afixado em local de costume, na forma da lei. Cataguases, 06/09/2024. (a)Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial 
o digitei, subscrevo e assino por ordem da MM. de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo 
Daniel Moreira. Defensor Público: André Ricardo Nery  – MADEP 0869. CERTIFICO haver fixado nesta data, às 12 horas, no 
lugar de costume, o presente edital. A Escrivã.

ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

ATA DA 953 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LE-
GISLATURA, REALIZADA EM 17 DE SETEMBRO DE 2024.

Aos dezesete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, realizou-se, na Sede da Câ-
mara Muicipal de Cataguases a 953 (novecentos e cinquenta e três) Sessão Ordinária, 1º Período Legisla-
tivo, 19ª Legislatura, sob a Presidência do Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, Presidente, com a pre-
sença dos Vereadores: Antônio Gilmar de Oliveira, Felipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, Fernando 
Medeiros Pereira, Gilberto Marques de Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Marcos da Costa Garcia, Rafa-
el Moreira,  Rodrigo Xavier Cardoso, Jeferson Freitas, Rogério da Silva de Oliveira Filho, Silvio Romero, 
Stéfany Carli Oliveira, Vinicius Machado. Ausente o Vereador Ricardo Geraldo Dias, com justificativa. 
Início dos trabalhos às nove horas e vinte e cinco minutos, encerrando-se às onze horas e vinte minutos. 
O Presidente Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, invocando a proteção de Deus, procedeu ao início dos 
trabalhos saudando a todos os presentes. O Presidente solicitou  a Secretária que fizesse leitura da Ata da 
Sessão Ordinária realizada no dia 10 de setembro de 2024.  O Vereador Flávio Alves de Sousa solicitou a 
dispensa da leitura da ata, por todos já terem conhecimento da mesma. Colocado em discussão e votação 
a solicitação foi aprovada por unanimidade.  O Presidente colocou em discussão e votação a Ata 952 
Sessão Ordinária, realizada no dia 10 de setembro de 2024, sendo aprovada por unanimidade. O Presiden-
te solicitou a Secretária que fizesse leitura das correspondências recebidas. Oficio 62/2024 oriundo do 
Gabinete da Vereadora Stéfany Carli Oliveira, com o assunto: Tentativa de Censura. Solicita neste Oficio 
que a Presidência acione a Procuradoria desta Casa Legislativa para que avalie a necessidade de cautelas 
com a finalidade de resguardar os posicionamentos institucionais do Poder Legislativo Municipal durante 
o período eleitoral. PROJETO DE LEI RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 54/2024 – Denomina “Rua 
José Vieira de Oliveira” logradouro público localizado no Bairro Primavera. Vereador SILVIO ROME-
RO. Encaminhado às Comissões Permanentes. PROJETOS DE DECRETOS LEGISLATIVOS RECEBI-
DOS: Nº 153/2024 – Concedendo Comenda Municipal do Mérito do Servidor Público Luiz Antônio 
Martins. Nº 168/2024 – Concedendo Comenda Municipal do Mérito Legislativo Raça Negra. Nº 166/2024 
– Concendendo Comenda Municipal da Cultura Washington Guimarães. Nº 167/2024 – Concedendo 
Comenda Municipal do Mérito Musical José Evaldo Lopes Lima. A Vereadora Stéfany Carli de Oliveira, 
solicitou a Presidência que os Projetos de Decretos Legislativos nºs 166 e 167/2024 fossem discutidos e 
votados nesta sessão ordinária. Colocada a solicitação em discussão e votação, foi aprovada por unanimi-
dade. Em seguida o Presidente encaminhou os projetos às Comissões Permanentes e acrescentou os de nºs 
166 e 167/2024 na pauta dessa sessão. REQUERIMENTO RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 79/2024 
– Requer do Poder Executivo o que segue: Informações a respeito de contratações nos últimos noventa 
dias. Vereadores: GILBERTO MARQUES DE OLIVEIRA E RAFAEL MOREIRA. Encaminhado às 
Comissões Permanentes. PROJETOS DE LEI DO LEGISLATIVO RETIRADOS DE PAUTA: Nº 
28/2024 – Dispõe sobre politica de diagnóstico e tratamento da depressão pós-parto nas redes públicas de 
saúde e dá outras providências. Vereador RICARDO DIAS. Nº 33/2024 – Dispõe sobre a disponibilização 
de serviço de apoio quando do diagnóstico de recém-nascido portador de deficiência e dá outras providên-
cias. Vereador RICARDO DIAS. Nº 41/2024 – Cria o Fundo Municipal de Proteção Animal. Vereador 
RICARDO DIAS. Os referidos projetos foram retirados de pauta, uma vez que o autor estava ausente à 
Sessão Ordinária com justificativa. PROJETOS DE LEI APROVADOS DO LEGISLATIVO: Nº 47/2024 
– Assegura a meia-entrada à pessoa com Transtorno do Espectro Autista – TEA e demais pessoas com 
deficiência outras – PCDs nos estabelecimentos que menciona e dá outras providências. Vereador JEFER-
SON FREITAS. Parecer da Procuradoria pela legalidade e constitucionalidade. Não houve parecer das 
Comissões Permanentes. Colocado o projeto em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. Nº 
48/2024 – Institui o Dia do Operador de Arsoft no Município de Cataguases, e dá outras providências. 
Vereador JEFERSON FREITAS. Parecer da Procuradoria pela legalidade e constitucionalidade. Não hou-
ve parecer das Comissões Permanentes. Colocado o projeto em discussão e votação foi aprovado com 
votos contrários dos Vereadores: Stefany Carli e Silvio Romero.  PROJETOS DE DECRETOS LEGIS-
LATIVOS APROVADOS:  Nº 166/2024 – Comenda Municipal da Cultura Washigton Magalhães. O 
Presidente solicitou a Secretária que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao 
ser chamado votasse favorável ou contrário ao Projeto de Decreto Legislativo nº 166/2024. Passou-se 
então a votação nominal: a Secretária indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mes-
mo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Olivei-
ra, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável;  a Secretária indagou como vota o Vereador Jeferson Pinto de Freitas, 
o mesmo declarou voto favorável;  a Secretária indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, 
o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, 
o mesmo declarou voto favorável;  a Secretária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, 
o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Olivei-
ra Filho, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Silvio Mauro 
Romero, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável. a Secretária indagou como vota o Vereador Vinicius Macha-
do, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que o Projeto de Decreto Legisaltivo foi 
aprovado por unanimidade. Não votou o Vereador Ricardo Dias, por estar ausente à Sessão com justifica-
tiva. Nº 167/2024 – Comenda Municipal do Mérito Musical José Evaldo Lopes Lima. O Presidente soli-
citou a Secretária que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Projeto de Decreto Legislativo nº 167/2024. Passou-se então a votação 
nominal: a Secretária indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável;  a Secretária indagou como vota o Vereador Jeferson Pinto de Freitas, o mesmo declarou 
voto favorável;  a Secretária indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou 
voto favorável. O Presidente declarou que o Projeto de Decreto Legisaltivo foi aprovado por unanimida-
de. Não votou o Vereador Ricardo Dias, por estar ausente na sessão com justificativa. Em seguida o Pre-

sidente concedeu a palavra ao Senhor José Francisco, para explanar e sanar dúvidas dos Vereadores 
quanto aos Projetos de Lei Nº 23/2024 – Dispõe sobre a aprovação do Loteamento Morada da Serra II, 
localizado no Bairro Marote da Serra e indica para garantia os imóveis que menciona e Nº 24/2024 - Dis-
põe sobre a aprovação do Loteamento Monte Verede, localizado no Bairro Jardim Bandeirantes II e indi-
ca para garantia os imóveis que menciona, ambos de autoria do Poder Executivo. O Senhor José Francis-
co explanou sobre as áreas preservadas e disse que dos lotes mencionados nos projetos, um lote será 
doado à COPASA, para instalação dos reservatorios e quatro sereão unificados e destinados ao Município, 
para ampliação da Unidade Básica de Sapude, sendo no total de 49,83% , destinados ao Municipio. Citou 
algumas das ações que serão realizadas como: criação de duas áreas verdes, no intuito de criar um cintu-
rão na área, plantação de vegetação, ampliação de faixa de trânsito, passando de duas para três faixas, 
disciplinando assim o trânsito. Informou que todas as vias foram acomodadas com o menor impacto 
possível. Todas as residências terão quintal, atendendo as normas. As árvores que serão plantadas, são de 
pequeno porte, alcançando em média de 3 a 4 metros. Dentro da drenagem urbana, houve contemplação 
de área que não está no projeto, mas que ao estudar as referidas áreas, achou-se por bem contempla-las. 
Haverá também instalação de hidrantes públicos. Os projetos estão acompanhados de laudos técnicos. 
Quanto a Morada da Serra II a rua já existente será removida e construída outra rua para adequação a 
padronização já existente no local. Apresentou os projetos de energia, água e esgoto. A apresentação foi 
realizada com slides dos mapas dos dois loteamentos. O responsável informou ao Plenário que os projetos 
estão acompanhados de todos os laudos e que toda documentação necessária para estudos, estão anexadas 
aos mesmos. Se colocou à disposição para sanar dúvidas ainda existentes. Em seguida o Vereador Rafael 
Moreira, disse que há um questionamento feito por um popular e solicitou ao mesmo que encaminhasse 
as perguntas de forma oficial, à Comissão de Obras e que a mesma irá encaminhar ao Senhor José Fran-
cisco, para que possa responder de forma clara todas as dúvidas, e logo que sanadas a Comissão irá fazer 
o parecer nos dois projetos. Em seguida o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores Rafael Moreira 
e Gilberto Marques, ambos são membros da Comissão de Assuntos Relevantes, com objetivo de acompa-
nhar os trabalhos de Intervenção Municpal, pelo Executivo, na Santa Casa de Misericórdia Hospital de 
Cataguases. Os Vereadores usaram da palavra para expor a dificuldade que a Comissão está encontrando 
para ter acesso as documentações para que possam dar prosseguimento aos trabalhos da comissão, inclu-
sive da Justiça. Tiveram noticia há pouco tempo, sobre a super lotação do pronto socorro do Hospital. 
Pacientes que não estão conseguindo internaççao no pronto socorro, acabam sendo transferidos para ou-
tros Municipios e estão dependendo de ajuda de outros hospitais na questão de aceitar nossos pacientes. 
Disseram ainda, que os pacientes de ortopedia estão ficando internados no hospital por até três semanas, 
aguardando as cirurgias, o que acaba ocupando vários leitos do Hospital. A empresa que firmou o contra-
to com o Município, tem vários processos em outros Municípios e com isso nossa população acaba fican-
do desamparada. O contrato firmado limita em vinte cirurgias por mês. A Empresa está localizada em São 
Paulo, porém tem um sócio que é de Leopoldina. Já foram feitas várias denúncias no Ministério Público, 
inclusive  sobre funcionários que precisa cunprir oito horas de carga horária na Prefeitura e seis horas de 
carga horária no Hospital. Esse funcionário não está cumprindo nem as oito horas da Prefeitura, como 
conseguirá adequar quatorze horas de carga horária, além de ter o salário recebendo da Prefeitura e do 
Hospital. Infelizmente esta intervenção virou para algumas pessoas questão financeira. O Vereador Rafa-
el Moreira disse, que ele é um dos Vereadores que mais recebe denúncias de servidores contra o atual 
Governo.  Nada mais havendo a tratar o Presidente, Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, deu por encer-
rada a Sessão Ordinária e eu, Vereadora Stéfany Carli Oliveira, 1º Secretária,  lavrei a presente Ata que 
assino juntamente com o Presidente, 1º Vice-Presidente e demais Vereadores que queiram assiná-la. 

SESSÃO ORDINÁRIA  - ORDEM DO DIA
 01/10/2024 - ÀS 09 HORAS
Executivo: Projetos de Lei:

Nº 23/2024 – Dispõe sobre a aprovação do Loteamento Morada da Serra II, localizado no Bairro Ma-
rote da Serra e indica para garantia os imóveis que menciona. 

Nº 24/2024 - Dispõe sobre a aprovação do Loteamento Monte Verede, localizado no Bairro Jardim 
Bandeirantes II e indica para garantia os imóveis que menciona.

Legislativo:
Projetos de Lei:
Nº 27/2024 – Entrega de Medicação para pacientes com receita de médico particular pela Secretaria de 

Saúde Municipal, desde que o usuário seja cadastrado no SUS. Vereador RICARDO DIAS
Nº 31/2024 – Dispõe sobre a divulgação, no sítio eletrônico oficial do Municipio do fornecimento men-

sal e do estoque de medicamentos disponíveis nas farmácias públicas municipais. Vereador RICARDO 
DIAS

Requerimento:
Nº 81/2024 – Requer do Poder Executivo o que segue: Informações sobre atendimento de Reumatolo-

gia, Implementação do Cordão de Girassol e Conserto da Piscina de Hidroginástica no Gaia. Vereadora 
STÉFANY CARLI OLIVEIRA

Sala das Sessões, 25 de setembro de 2024.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                    Vereadora Stéfany Carli Oliveira

          Presidente                                                                1ª  Secretária

PORTARIA Nº 613/2024

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho por prazo determinado da Senhora MARIA TEREZA 

DE SOUZA L. BARBOSA MEGRE, matrícula 728276, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO 
ESCOLAR, com lotação na Secretaria de Educação do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a  16 de setem-
bro de 2024.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 23 de setembro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 614/2024

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação, em caráter efetivo da Senhora LUDMILA LIMA ABRITA, aprovada em 3º 

lugar no Concurso Público regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de ASSISTENTE SO-
CIAL, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cataguases.

II – A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato 
no Diário Oficial do Município, conforme Decreto nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 26 de setembro de 2024.
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MESA DIRETORA 2023/2024

Presidente: Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
1º Vice-Presidente: Vereador Marcos da Costa Garcia

2º Vice-Presidente: Vereador Gilberto Marques Oliveira
1ª Secretária: Vereadora Stéfany Carli Oliveira
2º Secretário: Vereador Flávio Alves de Sousa

Tesoureiro: Vereador Vinícius Machado

PLENÁRIO 2023/2024
Vereadores: Henrique Silva Oliveira, Rodrigo Xavier Cardoso, Felipe Ramos, Fernando 

Medeiros Pereira, Jeferson Pinto de Freitas, Rafael Rodrigues Moreira, 
Ricardo Geraldo Dias, Rogério da Silva de Oliveira Filho, Sílvio Mauro Romero 

 Prefeito
José Inácio Peixoto Parreiras Henriques 

. Vice-Prefeito 
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PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE EDITAIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 132/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 075/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2024
UASG 984305 - PE 90075
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento 

de óleos lubrificantes automotivos, aditivos e agentes para atender às demandas de diversas secretarias da 
Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 10/10/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 95.559,50
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, 

Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de 
Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgo-
vernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 26 de setembro de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 133/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 031/2024
Modalidade: Credenciamento
Órgão: Prefeitura de Cataguases/ Secretaria de Esportes
Período de entrega dos envelopes: De 8 horas do dia 30/09/2024 às 16 horas do dia 18/10/2024
Data da análise da documentação: 21/10/2024 às 9h
Objeto: CREDENCIAMENTO de entidades, instituições e associações esportivas especializadas em 

organização de eventos esportivos a fim de promover a realização de campeonatos de futsal e futebol de 
campo nas categorias infantil e adulto em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Esportes 
da Prefeitura de Cataguases.

Valor estimado: R$ 102.489,57
Informações através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com
Cataguases, 26 de setembro de 2024.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2024 (90067/2024)
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de veículos conforme preconizados 

na Resolução SES nº 9.332 e Resolução SES nº 9.334 para atender às demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde da Prefeitura de Cataguases-MG.

EMPRESA: ALLMA MOTOR COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, MANUPA COMERCIO EX-
PORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA

Data de homologação: 24/09/2024
Valor homologado: R$ 740.998,00
Valor estimado: R$ 963.363,94
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EMENTA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA
Processo Administrativo: 027/2024
Portaria n° 562/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO – DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

044/2023 REFERENTE A OBRA DA RUA IRACEMA NO BAIRRO SÃO VICENTE NO MUNICÍPIO 
DE CATAGUASES.

A Autoridade Competente instaura o processo administrativo nos termos da Lei Municipal n° 4.879/2022 
em desfavor da empresa Ribeiro Planejamento e Execução Ltda e determina liminarmente a rescisão uni-
lateral do Contrato Administrativo n° 044/2023, bem como a convocação dos licitantes remanescentes na 
ordem de classificação do Processo Licicitatório n° 112/2023.

A portaria na íntegra foi publicada no Jornal Cataguases do dia 25 de agosto de 2024.

AUTORIZAÇÃO
Estando cumpridas todas as formalidades previstas na Lei N.º 14.133/2021 e suas posteriores alterações, 

referente ao Processo n° 107/2024, Dispensa de Licitação n° 016/2024, Chamada Pública n° 004/2024, 
em consonância com o parecer jurídico e Agente de Contratação Sr. Fabrício Andrade Cruz nomeado pela 
Portaria 647/2023, AUTORIZO a contratação da Cooperativa dos Agricultores Familiares da Região de 
Cataguases CNPJ 33.968.642/0001-38 para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
Pnae conforme demandas da Secretaria de Educação.

VALOR  TOTAL: R$ 214.046,93
Cataguases (MG), 23 de setembro de 2024.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases  

Secretaria de Cultura e Turismo
Secretária: Rosângela Moreira Lima Costa

 ATA DO PROJETO SUPLENTE CLASSIFICADO 
PNAB/2024 - EDITAL Nº 001/2024
Aos trinta dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se na sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

localizada na Chácara Dona Catarina, 176, Centro às nove horas, a COMISSÃO ORGANIZADORA PNAB/2024, Rosângela 
Moreira Lima Costa- Secretária de Cultura e Turismo; Virgínia Ribeiro de Souza e Sandra Maria Ferreira de Souza- ambas coorde-
nadoras do Departamento Municipal de Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural de Cataguases- DEMPHAC. Colocada em pauta 
a questão da desistência formal da suplente Maria do Carmo Oliveira Sousa, na categoria Literatura, a presidente  Rosângela Lima, 
apresentou a vaga que deverá ser preenchida no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Após estudo sobre os classificados no Edital 
nº 001/2024- Cultura Ampla, esta Comissão Organizadora decidiu, por unanimidade, que a vaga deverá ser encaminhada para o 
proponente suplente com a maior nota, 67,2 (sessenta e sete vírgula dois) pontos. E, por estarem acordadas, eu, Virgínia Ribeiro de 
Souza, lavrei a presente ata que será assinada e publicada no diário oficial. Cataguases, 16 de agosto de 2024.

EDITAL Nº 001/2024 - EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA FOMENTO A CULTURA AMPLA
PROJETO SUPLENTE CONTEMPLADO: Festival de Bandas Ktagospel - Valdiney Teixeira Silva - Categoria Música

Secretaria da Fazenda
Secretário: Tiago Rodrigues de Souza Reis

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 615/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação, em caráter efetivo da Senhora PÂMELA LACERDA PEREIRA TAVEIRA, 

aprovada em 1º lugar no Concurso Público regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de ENGE-
NHEIRO ELÉTRICO, com lotação na Secretaria de Saúde de Obras do Município.

II – A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato 
no Diário Oficial do Município, conforme Decreto nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 26 de setembro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 616/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação, em caráter efetivo do Senhor JOSÉ TADEU LOBO, aprovado em 3º lugar no 

Concurso Público regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS 
PESADOS, com lotação no Gabinete.

II – A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato 
no Diário Oficial do Município, conforme Decreto nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 26 de setembro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 617/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação, em caráter efetivo do Senhor RAFAEL SALTORI VENTURINI, aprovado 

em 2º lugar no Concurso Público regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS, com lotação na Secretaria de Serviços Urbanos do Município.

II – A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato 
no Diário Oficial do Município, conforme Decreto nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 26 de setembro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 618/2024
Dispõe sobre a nomeação de servidores para comporem o comitê gestor com o objetivo de realizar o 

acompanhamento de todas as etapas do Procedimento de Manifestação de Interesse, por meio de cha-
mamento público, para a elaboração de estudos, diagnóstico de cenários e levantamento de viabilidade 
operacional, econômico-financeira e jurídico-regulatória com vistas a auxiliar a administração pública 
municipal na concepção de parceria para a implantação e operação de loterias e apostas no município de 
Cataguases/MG.

O Prefeito do Município de Cataguases/MG, no uso de suas atribuições legais: 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 8.987 de 13 de Fevereiro de 1995, dispõe sobre o 

regime de concessão e permissão de prestação de serviços públicos, previsto no art. 175 da Constituição 
Federal, e dá outras providências.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.074 de 07 de julho de 1995, estabelece normas para 
outorga e prorrogações das concessões e permissões de serviços públicos e dá outras providências.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 que 
Institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito da Administra-
ção Pública.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018 que dispõe sobre o 
Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), sobre a destinação do produto de arrecadação das loterias 
e legaliza a aposta de quota fixa, na modalidade de aposta esportiva.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.790, de 30 de dezembro de 2023, regulamenta a 
exploração da aposta de quota fixa e inclui os jogos online nessa categoria.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece normas 
gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Orgânica do Município de 07 de Setembro de 1990.
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 5.042, de 09 de agosto de 2024, dispõe sobre a 

instituição do serviço público de loteria municipal e dá outras providências.
CONSIDERANDO a necessidade de constituição de Comitê Gestor para atuação na análise e acom-

panhamento de todas as etapas relacionadas ao PMI (Procedimento de Manifestação de Interesse) desde 
a elaboração do edital;

RESOLVE:
     Art.1°- Nomear os servidores públicos municipais abaixo relacionados para comporem o Comitê 

Gestor, sob coordenação da Secretaria Municipal de Fazenda, com a atribuição de acompanhar todo o 
Procedimento de Manifestação de Interesse, por meio de chamamento público, para a elaboração de 
estudos, diagnóstico de cenários e levantamento de viabilidade operacional, econômico-financeira e 
jurídico-regulatória com vistas a auxiliar a administração pública municipal na concepção de parceria 
para a implantação e operação de loterias e apostas no município de Cataguases/MG.

PRESIDENTE: 
Tiago Rodrigues de Souza Reis;
MEMBROS:
Humberto Henriques Valverde Filho 
Ricardo Henrique Castro de Mattos 
   Art.2° - As atividades do Comitê Gestor e da Comissão Especial de Contratação serão realizadas de 

acordo com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos 

na Constituição Federal e nas legislações aplicáveis, em especial as Leis n° 8.987/1995, 9.074/1995, 
11.079/2004, 13.756/2018, 14.790/2023, 14.133/2021 e Legislação Municipal aplicável. 

Art.3° - Os membros nomeados para o Comitê Gestor e para a Comissão Especial de Contratação 
exercerão suas funções sem prejuízo de suas atribuições normais, não fazendo jus a qualquer tipo de 
remuneração adicional, sendo os trabalhos considerados de relevante interesse público. 

Art.4°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 26 de setembro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SEFAZ 001/2024

O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques, comunica a todos os interes-
sados a abertura do procedimento de manifestação de interesse para a elaboração de estudos de viabili-
dade técnico-operacional, econômico-financeiro e jurídico institucional, para estruturação de modelo de 
delegação dos serviços lotéricos municipais, através dos meios permitidos na legislação e/ou regulação.

Período de entrega dos envelopes: De 9h30 horas do dia 30/09/2024 às 16 horas do dia 11/10/2024 no 
Setor de Licitações na Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) 
n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG

Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.cataguases.mg.gov.br/licitacoes ou pelo 
email licitacaopmcataguases@gmail.com

Esclarecimentos e avaliação pela Comitê Gestor nomeado pela Portaria 618 de 26 de setembro de 2024 
pelo e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com ou presencialmente através de solicitação de agendamen-
to formal prévio pelo email licitacaopmcataguases@gmail.com

Cataguases, 26 de setembro de 2024.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
RESOLUÇÃO nº 004/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL através de sua Presidente, no uso das atribuições 

de seu cargo que lhe confere a Lei 4.789/2021 e; 
Considerando a apresentação e aprovação em reunião ordinária no dia 10/07/2024;
Resolve:
Art. 1º. Aprovar a substituição de Walquiria de Oliveira Silva por Luciana Costa de Abreu como Conselheira Titular represen-

tante governamental (Secretaria Municipal de Saúde). 
Art. 2º. Aprovar a substituição de Dayhane Aparecida Gonçalves por Janaína de Oliveira Teodorino como Conselheira Suplen-

te representante governamental (Secretaria Municipal de Saúde).
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 10/07/2024.
Cataguases, 10 de julho de 2024
Denise Aparecida da Silva Tobias Norte
Presidente do COMPIR

RESOLUÇÃO nº 005/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL através de sua Presidente, no uso das atribuições 

de seu cargo que lhe confere a Lei 4.789/2021 e; 
Considerando a apresentação e aprovação em reunião ordinária no dia 11/09/2024;
Resolve:
Art. 1º. Aprovar a substituição de Daniel Maciel da Silva por José Mario Dias Nascimento como conselheiro Titular represen-

tante governamental (Secretaria de Esportes).
Art. 2º. Aprovar a substituição de José Mario Dias Nascimento por Daniel Maciel da Silva como conselheiro Suplente repre-

sentante governamental (Secretaria de Esportes).
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 11/09/2024.
Cataguases, 11 de setembro de 2024
Denise Aparecida da Silva Tobias Norte
Presidente do COMPIR

RESOLUÇÃO nº 006/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL através de sua Presidente, no uso das atribuições 

de seu cargo que lhe confere a Lei 4.789/2021 e; 
Considerando os Ofícios  nº 008/2024, 021/2024 e 024/2024 do COMPIR;
Considerando o Ofício firmado em 29/08/2024 pela organização da sociedade civil Instituto Contendas comunicando pedido 

de afastamento por tempo indeterminado; 
Considerando a apresentação e aprovação em reunião ordinária no dia 11/09/2024;
Resolve:
Art. 1º. Destituir a representatividade do Instituto Contendas no Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 11/09/2024.
Cataguases, 11 de setembro de 2024
Denise Aparecida da Silva Tobias Norte
Presidente do COMPIR

RESOLUÇÃO nº 007/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL através de sua Presidente, no uso das atribuições 

de seu cargo que lhe confere a Lei 4.789/2021 e; 
Considerando a manifestação de interesse em participar do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial firmada pela 

organização da sociedade civil Liga Independente dos Blocos Caricatos Carnavalescos Cataguases;
Considerando a existência de vacância na representatividade do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial;
Considerando a apresentação e aprovação em reunião ordinária no dia 11/09/2024;
Resolve:
Art. 1º. Aprovar a indicação de José do Carmo de Paula Silva como conselheiro titular representante das organizações da 

sociedade civil (Liga Independente dos Blocos Caricatos Carnavalescos Cataguases).
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 11/09/2024.
Cataguases, 11 de setembro de 2024
Denise Aparecida da Silva Tobias Norte
Presidente do COMPIR

RESOLUÇÃO N° 038/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, através de seu Presidente no uso das atribuições de 

seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a aprovação em Reunião Ordinária em 30/08/2024; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a recondução da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social até a data de 31 de dezembro 

de dois mil e vinte quatro.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 30/08/2024.
Cataguases, 30 de agosto de 2024.
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 044/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de 

seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação dos Serviços Socioassisten-
ciais;

Considerando a apresentação e apreciação do 1º Relatório de Monitoramento do Termo do Fomento N° 1481001775/2023 da 
Associação de Pais e Amigos dos Execpcionais em Assembleia Geral Ordinária do dia 09/08/2024; 

Resolve: 
Art. 1º - Manifestar sua satisfação após apreciação do 1º Relatório de Monitoramento do Termo de Fomento Nº N° 

1481001775/2023 da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, o qual apresenta a prestação de contas pormeno-
rizada bem como a avaliação dos profissionais sobre as melhorias proporcionadas à organização.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 09/08/2024.
Cataguases, 09 de agosto de 2024 .
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

Secretaria de Educação
Secretário: Julio César de Oliveira Pereira


